 PROJETO DE LEI Nº 3.043/2019
“Declara de Utilidade Pública a Associação dos moradores do Bairro Mangueiras – AMOBAM”.
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:


Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos moradores do Bairro Mangueiras – AMOBAM, situada na Rua Joao Evangelista dos Anjos, nº 148 A – Bairro Mangueiras, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 15 de outubro de 2019.
 Adriano Martins de Oliveira
Vereador
